
2. Se a aplicabilidade dos Tratados à extradição entre os Estados-Membros e os Estados Unidos da América não estiver 
excluída, à partida:

Devem o artigo 18.o, n.o 1, TFUE e a jurisprudência do Tribunal de Justiça a ele relativa ser interpretados no sentido de 
que um Estado-Membro viola injustificadamente o princípio da não discriminação consagrado no artigo 18.o, n.o 1, 
TFUE se, com base numa norma constitucional (em concreto: o artigo 16.o, n.o 2, primeiro período, da GG), em pedidos 
de extradição de países terceiros, tratar de forma desigual os seus nacionais e os nacionais de outros Estados-Membros, 
ao extraditar apenas estes últimos?

3. Se nos casos anteriormente referidos se considerar que há uma violação do princípio geral da não discriminação 
consagrado no artigo 18.o, n.o 1, TFUE:

Deve a jurisprudência do Tribunal de Justiça ser entendida no sentido de que, numa situação como a presente, em que a 
autorização da extradição por parte da autoridade competente está obrigatoriamente sujeita a fiscalização da legalidade 
no âmbito de um processo judicial, cujo resultado, contudo, só vincula essa autoridade se a extradição for declarada 
ilegal, ocorre uma violação suficientemente caracterizada no caso de uma violação simples do princípio da não 
discriminação consagrado no artigo 18.o, n.o 1, TFUE ou é necessária uma violação manifesta?

4. Caso não seja necessária uma violação manifesta:

Deve a jurisprudência do Tribunal de Justiça da União Europeia ser interpretada no sentido de que não deve ser 
reconhecida uma violação suficientemente caracterizada num caso como o presente desde logo se, na falta de 
jurisprudência do Tribunal de Justiça relativa a este tipo de casos (em concreto: o âmbito de aplicação material do 
princípio geral da não discriminação consagrado no artigo 18.o, n.o 1, TFUE no quadro da extradição entre os Estados-
-Membros e os Estados Unidos da América), a cúpula da administração nacional puder, para fundamentar a sua decisão, 
fazer referência a decisões anteriores dos tribunais nacionais relativas à mesma questão? 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Tribunale ordinario di Torino (Itália) em 12 de maio 
de 2016 — VCAST Limited/R.T.I. SpA

(Processo C-265/16)

(2016/C 270/34)

Língua do processo: italiano

Órgão jurisdicional de reenvio

Tribunale ordinario di Torino

Partes no processo principal

Demandante: VCAST Limited

Demandada: R.T.I. SpA

Questões prejudiciais

1) É compatível com o direito comunitário — em particular com o artigo 5.o, n.o 2, alínea b), da Diretiva 2001/29/CE do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 22 de maio de 2001, relativa à harmonização de certos aspetos do direito de 
autor e dos direitos conexos na sociedade da informação (1) (bem como com a Diretiva 2000/31/CE do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 8 de junho de 2000, relativa a certos aspetos legais dos serviços da sociedade de informação, 
em especial do comércio eletrónico (2), no mercado interno e com o Tratado institutivo), uma legislação nacional que 
proíbe o comerciante de fornecer a privados o serviço de gravação de vídeo remota na modalidade designada por cloud 
computing (computação em nuvem) de cópias privadas de obras protegidas pelo direito de autor, através de uma 
intervenção ativa da sua parte na gravação, sem o consentimento do titular do direito?

C 270/30 PT Jornal Oficial da União Europeia 25.7.2016



2) É compatível com o direito comunitário — em particular com o artigo 5.o, n.o 2, alínea b), da Diretiva 2001/29/CE do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 22 de maio de 2001, relativa à harmonização de certos aspetos do direito de 
autor e dos direitos conexos na sociedade da informação (bem como com a Diretiva 2000/31/CE do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 8 de junho de 2000, relativa a certos aspetos legais dos serviços da sociedade de informação, 
em especial do comércio eletrónico, no mercado interno e com o Tratado institutivo), uma legislação nacional que 
permite ao comerciante fornecer a privados o serviço de gravação de vídeo remota na modalidade designada por cloud 
computing (computação em nuvem) de cópias privadas de obras protegidas pelo direito de autor, mesmo sem o 
consentimento do titular do direito, mediante uma compensação remuneratória fixada a favor do titular do direito, 
sujeito substancialmente a um regime de licença obrigatória?

(1) JO L 167, p. 10.
(2) «Diretiva sobre o comércio eletrónico», JO L 178, p. 1.

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Helsingin hallinto-oikeus (Finlândia) em 25 de maio 
de 2016 — A Oy/Veronsaajien oikeudenvalvontayksikkö

(Processo C-292/16)

(2016/C 270/35)

Língua do processo: finlandês

Órgão jurisdicional de reenvio

Helsingin hallinto-oikeus

Partes no processo principal

Recorrente: A Oy

Parte interessada: Veronsaajien oikeudenvalvontayksikkö

Questões prejudiciais

1) O artigo 49.o TFUE opõe-se a uma legislação finlandesa segundo a qual, se uma sociedade nacional ceder, a título de 
entrada de ativos, um estabelecimento estável situado noutro Estado-Membro a uma sociedade que aí está estabelecida e 
receber em contrapartida novas ações desta, a entrada de ativos é tributada imediatamente, logo no ano em que ocorre a 
transferência, embora, numa situação nacional equivalente, essa tributação só ocorra no momento da respetiva 
realização?

2) Pode considerar-se que existe discriminação indireta ou direta se a Finlândia proceder imediatamente à tributação, logo 
no ano em que ocorre a entrada de ativos, antes de o rendimento ser realizado, embora numa situação nacional a 
tributação seja diferida até ao momento desta realização?

3) Em caso de resposta afirmativa às questões 1 e 2, é possível que esta restrição à liberdade de estabelecimento se justifique 
devido a uma razão imperiosa de interesse geral ou devido à proteção da competência tributária nacional? A restrição 
proibida é conforme com o princípio da proporcionalidade?
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